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Destinatários: Comunidade Escolar (Encarregados de Educação/Alunos) 

Assunto: Informação e procedimentos gerais a adotar 

 

Caros alunos, encarregados de educação 

Como é já do conhecimento público, o governo determinou a suspensão da atividade letiva e não 

letiva presencial que envolvam os alunos. A implementação da referida suspensão está prevista 

entre os dias 16 de março e 13 de abril de 2020, tendo como principal finalidade garantir a travagem 

e atenuação da transmissão e propagação do agente SARS-CoV-2), responsável pela doença 

CoViD-19.  

No sentido da salvaguarda do direito à educação, e procurando atenuar, na medida do possível, os 

potencias efeitos sobre o processo educativo dos alunos, irá procurar o Agrupamento de Escolas 

n.º 2 de Serpa, no espirito das orientações já existentes, ou que venham ainda surgir, procurar 

implementar mecanismos de lecionação, execução de tarefas escolares e de apoio à distância junto 

dos nossos alunos e alunas. Temos consciência que este tipo de procedimento poderá não chegar a 

todos pelo que iremos, de acordo com as nossa possibilidade, procurar encontrar soluções 

alternativas que minimizem a falta de equidade que daqui resultem. 

Neste âmbito irá iniciar-se o processo de registo dos alunos na Plataforma Office 365 do 

Agrupamento, num ambiente que é restrito e seguro, e que possibilitará o acesso rápido aos 

professores e destes aos alunos. Esta solução permite o acesso a plataformas de aprendizagem, 

aplicações, e-mail escolar, áreas de trabalho comum e vídeo conferência, tudo em ambiente restrito 

e controlado pelo Agrupamento. Por razões ligadas ao domínio autónomo das tecnologias 

envolvidas, estes procedimentos só envolverão os alunos do 2.º ciclo ao ensino secundário. 

No que respeita ao aconselhamento que nos cabe fazer, é importante reforçar: 

1. que os alunos e alunas não estão de férias, devendo salvaguardar o isolamento e distanciamento 

social possível, evitando a frequência de locais de aglomeração; 

2. que todos mantenham os procedimentos de higiene e segurança que salvaguardem a própria 

saúde e a saúde de todos; 

3. que, caso se venha a verificar alguma situação relativa a suspeição ou contágio de algum aluno, 

ou membro do agregado familiar que com ele habite, e após validação feita pela Linha SNS 24 

(808 24 24 24), deverá a escola ser informada através do contacto da Equipa do Plano de 

Contingência do Agrupamento, pelo e-mail covid-19@ae2serpa.pt , ou através dos contactos 

telefónicos do Agrupamento 284 540 200 /284 580 080. 

4. a necessidade de consulta à página da Direção-Geral de Saúde, para que se mantenham 

atualizados sobre novas orientações ou informações relativamente ao processo de combate à 

transmissão e propagação do SARS-CoV-2/CoViD-19. 
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Atendendo à prevista atualização da informação, ou orientações adicionais, deverão os alunos e 

encarregados de educação procurar manter-se informados através da regular consulta às diferentes 

páginas públicas do agrupamento (Plataforma de Gestão do Agrupamento de Escolas n.º 2 de Serpa e 

páginas no Facebook), bem como dos seus e-mails escolares. 

Alertamos ainda que se encontra a decorrer o calendário de inscrição para os Exames Nacionais e 

para as Provas de Equivalência à Frequência, para alunos internos e alunos autopropostos, com data 

de encerramento previsto para o próximo dia 24 de março. De acordo com as orientações emanadas 

pelos serviços centrais, e para os alunos que ainda não o tenham efetuado, o processo de inscrição 

poderá ser feito sem necessidade de deslocação à escola, aguardando-se informação superior sobre 

a forma como o processo irá ser implementado. 

 

 

Serpa e Escola Secundária, 13 de março de 2020 

O Diretor 

____________________________________________ 

(Francisco Manuel C. B. de Lá Féria e Oliveira) 
 


